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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 211, DB 2 DE OUTUBRO DE 1.952. 

�stabelece zonas na cidade, para efeito 
de comstruções.-

li:tr, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições aue me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lQ - A cidade de Assis, para efeito de construções, fica divi 

dida em três (3) zonas. 
Artigo 2Q - Para ponto de partida do perímetro da li zona da cidade, 

será tomada a intersecção da Avenida Ruy Barbosa com a 
rua Bandeirantes; segue por esta Última até encontrar a 

, 
rua Cristovam Colombo; segue por esta ate encontrar o 
leito da E.:F.s. e atravessando êste até encontrar a rua 

; , 
Rangel Pesta.naJ segue por esta ultima ate encontrar a 
rua BÔa Vista; segue por esta até encontrar a rua Quin-

, 
tino Bocaiuva; segue por esta ate encontrar a rua Genera 
OsÓrioJ segue poNfesta até encontrar a rua Amador Bueno; 

; - ,. segue por ests. ate encontrar a rua Joao Pessoa; segue po 
esta até encontrar a Praça da Banieira; segue por esta, 

; 
atravessando o leito da E.F.S. ate encontrar a Avenida 

, 
Ruy Barbosa; segue por esta ate a Praça Arlindo Luz; se-

, 
gue por esta., pela Trs.vessa Sorocabana,, ate encontrar a 
rua 11 de J·unho; segue por esta até a Avenida 9 de Julho 
segue por esta até encontrar e. rua 24 de Fevereiro; se-

, 
gue por esta ate encontrar a Avenida Armando Sales de 01 
veira,, intersecção da rua Francisco Teixeira; segue por 
esta até encontrar a rua 3 de Maio; segue por esta até 

, 
encontrar a rua Humberto de Ca.m.pos; segue por esta ate 

, , 
encontrar a rua Itapiraçu; segue por esta ate encontrar 

, 
a rua Cruz e Souza; segue por esta ate encontrar a rua 

, , 
Paraguaçu;· segue por esta ate encontrar a rua �icente de 
Carvalho; segue por esta até a rua BrasilJ segue por est 

; , 
ate encontrar a rua Cruz e SouzaJ segue por esta ate en-
contrar a rua J.V. da Cunha. e Silva; segue por esta até 



s. P. 
'µrefeLtllra. SVlllrtLcLp.a.� de }\ssLs 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 211, DE 2 DE OUTUBRO DE 1.952 . 

-fls.2- continuaçã,o-

, , , 
encontrar a rua Jose Bonifacio; segue por esta ate en-

, 
contrar a rua Angelo Bertoncini; segue por esta ate 

, 
encontrar a Avenida 9 de Julho; segue por esta ate en-
contrar a rua Bandeirantes, onde teve inicio. 

§ - Único - Fica âambem fazendo parte da la. zona da cidade: 
I - O trecho da rua José Nogueira Marmontel, com inicio na 

, 
rua. Cristovam Colombo, ate a rua Barão da Passagem e 
desta até o leito da E.F.s.; 

II - A rua João Pessôa, no trecho compreendido entre a rua 
Prudente dei Morais até a rua Japir. 

Artigo 3g - Para ponto de partida do perímetro da 2a. zona da cidade, se 
rá tomada a int ersecção da rua Gonçalves Ledo com a rua War-

, , 
nhagem; segue por esta ultima. ate enco ntrar a rua Regente 

� , 

Feije; segue pc1r esta ate encontrar a rua Castro Alves; se-
gue por esta at é encontrar o leito da E.F.S. e atravessando 
êste até encontrar a rua General Carneiro; segue por esta 

, , 
ate encontrsr EL rua Santos Dumont; segue por esta ate encon· 
trar a rua Prudente de Morais; segue por esta até encontrar 

, 
a rua Santa Ceeilia; segue por esta ate encontrar a rua Cam-

, ,. pos Novos; seg'l.le por esta ate encontrar a rua Boa Vista; se-
gue por esta at é encontrar a rua Cândido Mota; segue por es-

, , 
ta ate encontrELr a rua Fortuna.; segue por esta ate encontrai 
a rua Japir; sogue por esta até encontrar a rua Catiguá; se-

, 
gue por esta. at;e encontrar a rua Manoel Bernardo; segue por 
esta até encont;rar a rua Dr. Teixeira de Camargo, interaecçi 
da Avenida Mar!Lca!; segue por esta até encontrar a rua D. 

, 
Pedro; segue pe>r esta, atravessando o leito da E.F.S., ate 
encontrar a rua Itaicê, intersecção da rua Humberto de Cam-

"' , 
pos; segue peln rua Itaice ate encontrar a rua Vicente de 

; , 
Carvalho; segue por esta ate encontrar a rua Paraguaçu; se-
gue por esta at é a rua Senhor do Bonfim; segue poe esta até 

, 
encontrar a rua J.V. da Cunha e Silva; segue por esta ate 

; 
encontrar a rua Padre.Anchieta; segue por esta ate encontrai 
a rua Angelo B1�rtoncini; segue por esta até encontrar a rua 
Osvaldo Cruz; ::iegue por esta até encont1"�u� a PUA. r, de Abril, 

, 
segue por esta ate seu f ina.l, entrando pela rua Gonçalves 
Ledo até encom;rar a rua Warnhagem� onde teve inicio. 

§ - Ú nico - Todos os trechos de ruas que delimitam a 2a. zona í'icam fa
zendo parte de::ita. 



s. P. 
rprefeLtura SVtun.lcLpa� de fissls 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 211, DE 2 DE OUTUBRO DE 1.952. 

-fls.;- contlnuaç;o-

Artigo 4g - É considerada ;a. zona toda a �rea externa ao perímetro 

que dellml ti:a. a 2a. zona. 

Artigo 51:! - Fica termimmtemente proibida toda e qualquer construção 

ou reconstr1.ição de casas de madeira na la. zona estabele· 

cida. pela presente lei. 

Artigo 6g - Na 2a.zona, até posteriores deliberações, serão permiti

das cons tru,�ões e reconstruções de casas de madeira., afa; 

tadas do al:lnhaxn.ento predial no minim.o 4, 00 (quatro me

tros). 
Artigo 7g - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as dispoàições em contr�rio. 

Prefeitura Munic:lpal de Assis, 2 de outubro de 1.952. 

/ �·�·�14-
Antonio Vlanna Silva 
-Prefeito Municipal-
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